
APRESENTAÇÃO DE
GARANTIAS EM
CONTRATOS

Para Garantia em Dinheiro, a
Secretaria Contratante deverá
emitir o DAMSP e encaminhá-lo
à Empresa Contratante para
recolhimento na rede bancária.

A Empresa Contratada deverá
providenciar a Garantia, conforme
Ofício;

Passo 5

DIPED emitirá os comprovantes
de custódia e retornará, por SEI,
à Secretaria Contratante;

Passo 4
A Secretaria Contratante deverá
enviar tais documentos para SF
por meio de SEI direcionada à
Divisão de Pagamentos Especiais,
Devoluções e Custódia de
Cauções (SF/SUTEM/DEFIN/DIPED);

Passo 3

Passo 1 Passo 2

Ofício (anexo II) Clique aqui 

A Secretaria Contratante deverá
emitir o Ofício; 

https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-municipal-da-fazenda-sf-76-de-22-de-abril-de-2019/anexo/679138cf7f0c9edc8bcfb989/Anexo%20II%20Portaria%20SF%20n%C2%B0%2076_2019.pdf
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-municipal-da-fazenda-sf-76-de-22-de-abril-de-2019/anexo/679138cf7f0c9edc8bcfb989/Anexo%20II%20Portaria%20SF%20n%C2%B0%2076_2019.pdf

